CONSELHO TEMÁTICO DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

Memória da Reunião nº 05/2010


INFORMAÇÕES GERAIS

	Dia: 30/04
	Hora: 09h00
	Local: Salão Nobre

	Coordenador: Amilton Stival

	Presenças: Manoel Luiz Araujo, Alexandre Holtratner, Claudia Helena Stival, Emanuel A. da Costa Martins, Letícia Yumi de Rezende, Luciana Rocha Lopes, Luiz Andreole da Silva, Edmilson Couto Kisak, Luiz Roberto dos Santos, Maria da Graça Muraski, Maria do Rocio Binki Gulin, Priscilla. F. Caetano da Silva, Sérgio Santos Andrade, Tais D’Amico Bonet, Cristiano Sanfelicce, Ícaro Fiecheter, Janete Gasparelli, Paulo A. Rizzi, Marcelo Alves, Roberto Gava, Ana Proença, Sharon K. Dellani, Pedro Skraba, Cleverson L. Rodrigues, Thiago Bertapem, Marcia R. Gomes, Constantino Bezeruska, Juliana R. Dias, Marcio Hilgenstirra, Lelier Luisa Ceresoli.

	Assessoria: Gisele Ballescá


ASSUNTOS TRATADOS

	1 – Ponto Eletrônico

	· Amilton Stival: Referente ao Ponto Eletrônico informou que a Confederação Nacional da Indústria – CNI encaminhou carta ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego Sr. Carlos Roberto Lupi, solicitando a suspensão da Portaria n.º 1.510 e a criação de um grupo tripartite, integrado por representantes do governo, dos empresários e dos trabalhadores, com a finalidade de propor a criação de um mecanismo para a coibição de fraudes no registro eletrônico na jornada de trabalho, sem prejuízo do direito de negociação entre empregados e empregadores. Informou ainda que servidores da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego reuniram-se em Brasília para estudar a Portaria. Ressalta o empenho da CNI para revogar referida Portaria.
· Sergio Andrade: Informa que solicitaram o orçamento de 10 aparelhos de registro do ponto eletrônico para dois fornecedores e que o custo para a indústria será elevadíssimo caso haja a troca dos aparelhos. Informa que os aparelhos que estão instalados hoje não terão funcionalidade caso haja a obrigação de instalação dos novos aparelhos. Ressalta ainda que a indústria não decidiu qual o destino que será dado as aparelhos instalados. Supõe que o Ministério do Trabalho e Emprego não acredita na funcionalidade do equipamento. Se for necessário coloca os orçamentos realizados à disposição caso uma ação seja ajuizada contra a portaria do ponto eletrônico.


	2 – Terceirização

	· Letícia Yumi de Rezende: Informou sobre o projeto de Lei n.º 087/2010 de autoria do Senador Eduardo Azeredo, que dispõe sobre a contratação de serviços de terceiros e dá outras providências. Ressalta que os contratos de prestação de serviços terceirizados observarão as disposições desta Lei, com aplicação subsidiária das normas do Código Civil Brasileiro, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Consideram-se serviços terceirizados aqueles executados mediante contrato de terceirização, para pessoa física ou jurídica de direito privado, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, denominada contratante, por pessoa jurídica, denominada contratada, especializada na prestação dos serviços objeto da contratação. O contrato de terceirização, que poderá abranger qualquer atividade da contratante, deverá conter, o seguinte: especificação dos serviços; local da prestação dos serviços; prazo de vigência, determinado ou indeterminado, permitidas sucessivas renovações; e periodicidade e forma de verificação pela contratante do cumprimento pela contratada das obrigações trabalhistas relativas aos empregados que efetivamente participarem da execução dos serviços terceirizados. Solicita o apoio dos Sindicatos para a aprovação do referido Projeto de Lei
· Roberto Gava: Ressalta a importância do Projeto de Lei para as indústrias e solicita aos Sindicatos representantes do setor industrial apoio e que os mesmos pressionem os Parlamentares Federais para que este Projeto de Lei seja aprovado.


	3 – Redução da Jornada de Trabalho 

	· Amilton Stival: Referente ao Projeto de Emenda Constitucional – PEC sobre a Redução da Jornada de Trabalho de 44 horas para 40 horas semanais, entende que esta PEC não será aprovada neste ano. Ressalta que a mobilização pela não aprovação desta PEC foi satisfatória. 
· Marcelo Alves: Referente a PEC 231 informou o seguinte: A pretendida redução da jornada legal para 40 horas e elevação da percentagem de hora extra para 75% vai elevar o custo do trabalho para a grande maioria das empresas que trabalham 44 horas por semana. Toda vez que se eleva o custo do trabalho compromete-se a competitividade das empresas e, consequentemente a sua capacidade de empregar.  Mantendo-se o mesmo valor do salário, haverá um aumento de cerca de 10% do salário hora. Além disso, há despesas para recrutar, treinar e adaptar os eventuais novos empregados. Finalmente, há despesas para ampliar espaços físicos, comprar equipamentos, adaptar espaço para alimentação, ambulatório, transporte e várias outras providências. Toda medida que encarece o trabalho estimula o uso de mais capital. Nesse caso, é a mecanização. A redução da jornada legal, por imposição constitucional, levará as empresas a comprar mais máquinas, deixando de criar empregos e, em muitos casos,despedindo trabalhadores.  As empresas que não puderem optar por mecanização, reduzirão a produção como já ocorreu em 1988, quando a jornada legal foi reduzida de 48 para 44 horas. Não haverá contratações. Isso vai atingir em cheio as empresas de pequeno porte que, atualmente, são responsáveis por mais de 50% dos empregos no país. O que, de fato, gera emprego é a combinação de investimentos, crescimento sustentado e educação de boa qualidade. Uma elevação do custo do trabalho inibirá o investimento da esmagadora maioria de  empresas que trabalham com margens pequenas.  Isso vai desestimular a geração de empregos; A legislação brasileira já admite a redução abaixo da jornada legal. Isso vem ocorrendo em vários setores da indústria brasileira. Esse tipo de redução tem propiciado o aumento do emprego nos setores que se adaptam a isso. Mas não são todos. A PEC quer impor essa redução e o aumento da hora extra a todos os setores, todas as empresas e todas as regiões do país. O Brasil é muito heterogêneo. Não se ajusta a uma medida homogênea. Não há argumentos contrários a redução de jornada negociada, uma vez que ninguém melhor do que as partes envolvidas para prever eventuais efeitos negativos da RJT e adotar medidas para atenuá-los uma vez detectados. Apresentou outros argumentos referente a Jornada de Trabalho (Apresentação em anexo). 
· Sergio Andrade: Ressalta que a França autorizou os trabalhadores a fazer 13 horas extras por semana.


	4 – Portaria 186

	· Amilton Stival: Referente à Portaria n.º 186 de 10 de Abril de 2008 do Ministério do Trabalho e Emprego que dispõe sobre os pedidos de registro sindical ou de alteração estatutária ressalta o envolvimento da Central Única dos Trabalhadores. 
· Manoel Luis Araújo: Informa que a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias concedeu a categoria econômica e base territorial para fundação da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Vestuário baseado na Portaria n.º 186.
· Priscilla Lima: Ressalta que na categoria laboral da Alimentação já existia a Federação dos Trabalhadores nas indústrias de Alimentação – FTIA e o Ministério do Trabalho e Emprego concedeu registro à Federação dos Empregados em Indústrias de Alimentação – FEAPAR.


	5 – Informe Jurídico

	· Tiago Bertapelli: informou que atendendo aos pedidos dos sindicatos representados, a Procuradoria Jurídica do Sistema  Federação  das Indústrias  do  Estado do Paraná interpôs Ação Ordinária Coletiva, em face da União Federal,  visando a declaração de inconstitucionalidade da exigência da contribuição do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT - com a majoração da alíquota promovida pelo Fator Acidentário de Prevenção – FAT -, requerendo em sede de tutela antecipada a sua suspensão e, sucessivamente, o deferimento do seu depósito judicial. O juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Curitiba/PR, acolhendo o pedido sucessivo, deferiu o depósito judicial dos valores  aumentados  do  SAT,  em razão da incidência do  FAP,  conforme informativo já encaminhado aos Sindicatos (em anexo). Ressalta que o recolhimento é uma prerrogativa da indústria. 
· Luciana Rocha Lopes: Questiona se a ação atende os Sindicatos e as Empresas.
· Tiago Bertapelli: Informa que atende os Sindicatos e Empresas Associadas.


	6 – Negociações Coletivas

	· Priscilla Lima: Informa quais os Sindicatos que concluíram suas negociações coletivas de Trabalho: Sindicato da Indústria de Material Plástico do Norte do Paraná: Data Base Março / INPC 4,76% - Reajuste do Piso: 10,97%, Reajuste Geral: 5,00%; Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos e Eletrônicos – SINAEES: Data Base Março / 4,76% - Para os salários até a parcela de R$ 4.050,00 mensais para micro e pequenas empresas reajuste de 6,0% em março de 2010 e mais 2% em agosto de 2010, Salários até a parcela de R$ 4.050,00 mensais para as médias e grandes empresas reajuste de 8,%, Salários acima de R$ 4.050,00 mensais para micro e pequenas empresas reajuste de R$ 243,00, Salários acima de R$ 4.050,00 mensais para as médias e grandes empresas reajuste de R$ 324,00, Piso salarial da categoria para Pequenas e Micro empresas que contém até 100 empregados ou faturamento anual de até doze milhões de reais, o salário normativo é de R$ 658,90 reajuste de 8% e Piso salarial da categoria para Média e grande empresas com mais de 100 empregados ou com um faturamento anual superior a o salário normativo é de R$ 785,12 reajuste de 8%; Sindicato da indústria do Vestuário de Londrina: Data Base Março / INPC 4,76% - Reajuste do piso de aproximadamente 13% e reajuste Geral de 7%; Sindicato da Indústria do Vestuário do Sudoeste do Paraná com o Trabalhador de Ampere: Data Base Março / INPC 4,76% - Reajuste do Piso de 10% e reajuste Geral de 8,5%. Referente a negociação com o Sindicato dos Trabalhadores Condutores de Veículos Motonetas, Motociclistas e Similares de Curitiba e Região Metropolitana de Curitiba – SINTRAMOTOS, informou que houve a primeira rodada de negociação e foi proposto reajuste igual ao oferecido a FETROPAR sendo que o SINTRAMOTOS não concordou e solicitará a mediação da Procuradoria do Trabalho, informa também que não há Convenção Coletiva de Trabalho com este Sindicato desde de 2007.
· Manoel Luiz Araujo: Informa que o Sindicato das indústrias de Fiação e Tecelagem do Estado do Paraná, Data Base Janeiro, não concluiu a negociação. Foi proposto ao Sindicato dos Trabalhadores o reajuste de 6,6%, sendo que o INPC de Dezembro é de 4,11%.
· Priscila Lima: informa que os seguintes Sindicatos do setor da alimentação não firmaram Convenção Coletiva de Trabalho em 2009: Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas, Sindicato das Indústrias do Açúcar, Sindicato das Indústrias de Laticínios e Derivados, Sindicato das Indústrias de Carnes e Derivados, Sindicato das Indústrias do Mate e Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria dos Campos Gerais. 


	7 – Assuntos Gerais

	· Amilton Stival: Informa que a Procuradoria Jurídica do Sistema FIEP esta estudando a inconstitucionalidade referente à Lei Do Piso Regional em parceria com a Federação do Comércio do Estado do Paraná.

· Amilton Stival: Lamenta o falecimento da Srª Úrsula Marta Dickel Von Borstel Kayser, Vice Presidente da FIEP e Diretora do Sindicato das Indústrias Gráficas do Oeste do Estado do Paraná.
· Amilton Stival: Parabeniza o Sr. Mário Stamm pela nomeação ao Cargo de Secretário do Transporte. 


Encerrada às 10h20
